
EXTRATO CONTRATUAL

PROCESSO Nº 00112-00002459/2023-11. CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS

D.U. Nº 161/2024 – DJ/NOVACAP. CONTRATANTES: NOVACAP e UTC

CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. OBJETO: Fornecimento de

ferramentas, materiais hidráulicos e outros materiais para manutenção nos viveiros,

para atender as demandas da NOVACAP. LOTE: 02. VALOR: R$ 23.610,18.

VIGÊNCIA: 135 dias corridos. RECURSOS: Empenho: 2024NE01686, Programa de

Trabalho 15.122.8209.3903.9750, Natureza da Despesa 33.90.30, Fonte de Recurso

100. ASSINATURA: 19/06/2024. Fernando Rodrigues Ferreira Leite, André Luiz

Oliveira Vaz e Marinaldo Alfredo Hair da Silva.

EXTRATO CONTRATUAL

PROCESSO Nº 00112-00002459/2023-11. CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS

D.U. Nº 162/2024 – DJ/NOVACAP. CONTRATANTES: NOVACAP e UTC

CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. OBJETO: Fornecimento de

ferramentas, materiais hidráulicos e outros materiais para manutenção nos viveiros,

para atender as demandas da NOVACAP. LOTE: 03. VALOR: R$ 6.188,42.

VIGÊNCIA: 135 dias corridos. RECURSOS: Empenho: 2024NE01687, Programa de

Trabalho 15.122.8209.3903.9750, Natureza da Despesa 33.90.30, Fonte de Recurso

100. ASSINATURA: 19/06/2024. Fernando Rodrigues Ferreira Leite, André Luiz

Oliveira Vaz e Marinaldo Alfredo Hair da Silva.

EXTRATO CONTRATUAL

PROCESSO Nº 00112-00002459/2023-11. CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS

D.U. Nº 163/2024 – DJ/NOVACAP. CONTRATANTES: NOVACAP e UTC

CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. OBJETO: fornecimento de

ferramentas, materiais hidráulicos e outros materiais para manutenção nos viveiros, para

atender as demandas da NOVACAP. LOTE: 07. VALOR: R$ 336.848,91. VIGÊNCIA:

135 dias corridos. RECURSOS: Empenho: 2024NE01688, Programa de Trabalho

15.122.8209.3903.9750, Natureza da Despesa 33.90.30, Fonte de Recurso 100.

ASSINATURA: 19/06/2024. Fernando Rodrigues Ferreira Leite, André Luiz Oliveira

Vaz, Marinaldo Alfredo Hair da Silva.

EXTRATO CONTRATUAL

PROCESSO Nº 00112-00002459/2023-11. CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS

D.U. Nº 164/2024 – DJ/NOVACAP. CONTRATANTES: NOVACAP e UTC

CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. OBJETO: Fornecimento de

ferramentas, materiais hidráulicos e outros materiais para manutenção nos viveiros,

para atender as demandas da NOVACAP. LOTE: 08. VALOR: R$ 59.497,88.

VIGÊNCIA: 135 dias corridos. RECURSOS: Empenho: 2024NE01689, Programa de

Trabalho 15.122.8209.3903.9750, Natureza da Despesa 33.90.30, Fonte de Recurso

100. ASSINATURA: 19/06/2024. Fernando Rodrigues Ferreira Leite, André Luiz

Oliveira Vaze Marinaldo Alfredo Hair da Silva.

EXTRATO CONTRATUAL

PROCESSO Nº 00112-00002459/2023-11. CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS

D.U. Nº 165/2024 – DJ/NOVACAP. CONTRATANTES: NOVACAP e ELÉTRICA

CIDADE EIRELI. OBJETO: Fornecimento de ferramentas, materiais hidráulicos e

outros materiais para manutenção nos viveiros, para atender as demandas da

NOVACAP. LOTE: 04. VALOR: R$ 1.505,70. VIGÊNCIA: 135 dias corridos.

RECURSOS: Empenho: 2024NE01690, Programa de Trabalho

15.122.8209.3903.9750, Natureza da Despesa 33.90.30, Fonte de Recurso 100.

ASSINATURA: 20/06/2024. Fernando Rodrigues Ferreira Leite, André Luiz Oliveira

Vaz e LIDIANE CAETANO DE PAULA CARNEIRO.

EXTRATO CONTRATUAL

PROCESSO Nº 00112-00002459/2023-11. CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS

D.U. Nº 166/2024 – DJ/NOVACAP. CONTRATANTES: NOVACAP e ELÉTRICA

CIDADE EIRELI. OBJETO: Fornecimento de ferramentas, materiais hidráulicos e

outros materiais para manutenção nos viveiros, para atender as demandas da

NOVACAP. LOTE: 10. VALOR: R$ 3.080,00. VIGÊNCIA: 135 dias corridos.

RECURSOS: Empenho: 2024NE01690, Programa de Trabalho

15.122.8209.3903.9750, Natureza da Despesa 33.90.30, Fonte de Recurso 100.

ASSINATURA: 20/06/2024. Fernando Rodrigues Ferreira Leite, André Luiz

Oliveira Vaz e LIDIANE CAETANO DE PAULA CARNEIRO.

EXTRATO CONTRATUAL

PROCESSO Nº 00112-00002459/2023-11. CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS D.U.

Nº 167/2024 – DJ/NOVACAP. CONTRATANTES: NOVACAP e CEMACO COMÉRCIO

DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-ME. OBJETO: Fornecimento de

ferramentas, materiais hidráulicos e outros materiais para manutenção nos viveiros, para

atender as demandas da NOVACAP. LOTE: 05. VALOR: R$ 21.730,14.

VIGÊNCIA: 135 dias corridos. RECURSOS: Empenho: 2024NE01693, Programa de

Trabalho 15.122.8209.3903.9750, Natureza da Despesa 33.90.30, Fonte de Recurso 100.

ASSINATURA: 19/06/2024. Fernando Rodrigues Ferreira Leite, André Luiz Oliveira Vaz

e José Severiano Bastos.

EXTRATO CONTRATUAL

PROCESSO Nº 00112-00002459/2023-11. CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS D.U.

Nº 168/2024 – DJ/NOVACAP. CONTRATANTES: NOVACAP e FERRAGENS

CENTERLIDER CONSTRUTOR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. OBJETO:

Fornecimento de ferramentas, materiais hidráulicos e outros materiais para manutenção nos

viveiros, para atender as demandas da NOVACAP. LOTE: 09. VALOR: R$ 22.739,64.

VIGÊNCIA: 135 dias corridos. RECURSOS: Empenho: 2024NE01694, Programa de

Trabalho 15.122.8209.3903.9750, Natureza da Despesa 33.90.30, Fonte de Recurso 100.

ASSINATURA: 19/06/2024. Fernando Rodrigues Ferreira Leite, André Luiz Oliveira Vaz

e Joao Paulo de Souza Moreira.

EXTRATO CONTRATUAL

PROCESSO Nº 00112-00016776/2022-25. TERCEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA DE ENGENHARIA – D.U. Nº 132/2022 –

DJ/NOVACAP. CONTRATANTES: NOVACAP e CONSÓRCIO BELA TOP. OBJETO:

Prorrogação do prazo de vigência por mais 12 meses, passando seu vencimento de

05/07/2024 para 05/07/2025. LOTE: 02. VALOR: R$ 12.361.452,15. RECURSOS:

Empenho 2024NE01864, Programa de Trabalho 15.451.6209.1110.8111, Natureza da

Despesa 44.90.51, Fonte de Recurso 150. ASSINATURA: 20/06/2024. PELA NOVACAP:

Fernando Rodrigues Ferreira Leite, ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ e Eduardo Luiz

Correa de Bessa.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

 

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 014/2024 – DECOMP/DA – do tipo menor preço - por lote - modo de

disputa aberto – para Registro de Preços visando eventual contratação de empresa(s)

especializada(s) no fornecimento, plantio e conservação por 90 dias de até 500.000 m² de

gramas das espécies batatais (Paspalum notatum), esmeralda (Zoysia japonica) e são carlos

(Axonopus compressus), divididos em lotes, nas diversas Regiões Administrativas do

Distrito Federal, por meio do Programa Anual de Implantação de Gramados PAIG

2024/2025, de acordo com as especificações técnicas do Termo de Referência e Edital e

seus anexos - Valor estimado da contratação R$ 20.562.598,07 - Processo nº 00112-

00007588/2024-78. Data e horário da licitação: 08 de julho de 2024 - às 9h. O

Departamento de Compras da NOVACAP torna público que realizará a licitação acima e

que o Edital e seus anexos poderão ser retirados exclusivamente nos sites www.licitacoes-

e.com.br e www.novacap.df.gov.br. Contatos e informações: telefones nº (061) 3403-2321

ou (061) 3403-2322 e e-mail dilic@novacap.df.gov.br.

Brasília/DF, 21 de junho de 2024

ALINE ALVES DE OLIVEIRA

Chefe do DECOMP/DA

Respondendo

SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2024NE00689

Processo nº 00150-00003316/2024-14. Das Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE

CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ nº

03.658.028/0001-09 e TAIS CASTRO SOARES GONZAGA, CPF nº 002.426.***-02. Do

Objeto: Concessão de diárias da Servidora TAIS CASTRO SOARES GONZAGA, matrícula

nº0223025-9, por meio da portaria 150 de 17 de junho de 2024. publicada no DODF nº114, de

18/06/2024, págs. 52/53, a fim de participar do 19º Encontro Nacional de Arquivos e acervos

audiovisuais brasileiros (ENAB), no período de 20 a 24 de junho de 2024. Prazo: 02 dias. Do

Valor: R$ 2.067,48 (dois mil, sessenta e sete reais e quarenta e oito centavos). Da

Classificação Orçamentária: UO 16101; Gestão: 00001. Programa de Trabalho nº

13392621928310001, Fonte 10000000, Natureza de Despesa 339014; Modalidade: Ordinário.

Data da Emissão da Nota de Empenho: 20 de junho de 2024.

CONVÊNIO Nº 01/2024

Processo nº 00150-00007633/2021-59

Pelo presente instrumento o DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE

ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, inscrita

no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 03.658.028/0001-09, doravante
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denominada CONCEDENTE, neste ato representada por FRANCISCO CLAUDIO DE
ABRANTES, na qualidade de Secretário de Estado, cuja delegação de competência foi
outorgada pela publicação no Diário Oficial nº 238, em 16 de dezembro de 2016 pelo
Decreto nº 32.598, capítulo VII, nomeado pelo Decreto de 04 de julho de 2023, e a
COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL – NOVACAP,
CNPJ nº 00.037.457/0001-70, doravante denominada CONVENENTE, neste ato
representada pelo Diretor Presidente FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE e
pelo Diretor de Edificações, CARLOS ALBERTO SPIES, com subordinação ao disposto
na Lei nº 13.303, de 30 de junho 2016, na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e suas
alterações, no Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, no Decreto Distrital nº
44.330 de 16 de março de 2023 e na Instrução Normativa nº 01/2005, da Corregedoria-
Geral do Distrito Federal, resolvem firmar o presente Convênio, mediante as cláusulas e
condições seguintes: CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto: 1.1 O presente Convênio
tem por objeto o estabelecimento de mútua cooperação entre os partícipes para prestação
de serviços técnicos de engenharia pela NOVACAP, com vistas à manutenção preventiva,
corretiva, preditiva, eventual e assistência técnica, incluindo a análise da qualidade e
tratamento químico da água, compreendendo o fornecimento de mão de obra, de todos os
materiais de consumo e insumos, de todo o ferramental e equipamentos, bem como
quaisquer outros necessários à perfeita operação dos sistemas de refrigeração, dos
equipamentos e instalações mecânicas dos sistemas de climatização, ventilação e
exaustão mecânica, BEM COMO coleta e análise do ar do interior em ambientes
climatizados e da água dos aparelhos de refrigeração e dos equipamentos e instalações
mecânicas dos sistemas de climatização, ventilação e exaustão mecânica, em
cumprimento à Lei Federal nº 13.589/2018 e resolução RE 9/2003 – ANVISA, nas
edificações sob gestão da Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito
Federal, situados em diversos locais do Distrito Federal, mediante repasse de recursos
pela Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa, CONCEDENTE, à Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, CONVENENTE. 1.2 Os sistemas
objeto do presente Convênio são aqueles instalados nas edificações sob responsabilidade
da SECEC/DF e listadas a seguir: a) Biblioteca Nacional de Brasília Leonel de Moura
Brizola; b) Biblioteca Pública de Brasília; c) Casa do Cantador; d) Centro de Dança; e)
Cine Brasília; f) Complexo Cultural de Planaltina; g) Complexo Cultural de Samambaia;
h) Concha Acústica; i) Eixo Cultural Ibero Americano (Antiga Funarte); j) Espaço
Cultural Renato Russo; k) Espaço Oscar Niemeyer; l) Memorial dos Povos Indígenas; m)
Museu de Arte de Brasília; n) Museu Nacional da República; o) Museu Vivo da Memória
Candanga e p) Panteão da Pátria e da Liberdade - Memorial Tancredo Neves.
CLÁUSULA SEGUNDA – Do Valor: 2.1 O valor total do Convênio é de
R$35.808.330,01 (trinta e cinco milhões, oitocentos e oito mil, trezentos e trinta reais e
um centavo). CLÁUSULA TERCEIRA – Da Dotação Orçamentária: 3.1 A despesa
correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: I – Unidade Orçamentária:16101; II –
Programa de Trabalho: 13.422.8219.2396.5284 - Conservação das Estruturas Físicas e
Edificações Públicas-Patrimônio Histórico; III – Natureza da Despesa: 33.90.39; IV –
Fonte de Recursos: 100. CLÁUSULA QUARTA – Da Liberação dos Recursos: 4.1 A
CONCEDENTE efetuará o repasse dos recursos para custeio do serviço, objeto do
presente Convênio em 6 (seis) parcelas, em conformidade com o Capítulo VI da Instrução
Normativa nº 01 de 22 de dezembro de 2005. CLÁUSULA QUINTA – Do Prazo de
Vigência: 5.1 O presente convênio terá vigência de 77 (setenta e sete) meses acrescido de
4 (quatro) meses para realização dos recebimentos provisório e definitivo, totalizando 81
(oitenta e um) meses para a execução dos serviços de interesse da SECEC/DF. O prazo
será contado a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado e alterado
mediante aprovação prévia dos participes, desde que solicitado formalmente e justificado
tecnicamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do seu vencimento.
CLÁUSULA DÉCIMA – Da Fiscalização e Recebimento: 10.1 As obras e/ou serviços
relacionados a este Convênio e previstos em cada Ordem de Serviço serão fiscalizadas e
recebidas de acordo com o disposto na Instrução Normativa nº 01/2005. 10.2 A
NOVACAP se responsabiliza apenas pela execução dos serviços objeto deste convênio,
não tendo nenhuma responsabilidade quanto ao uso ou destinação do local dos serviços
após o Termo de Recebimento Provisório. Brasília/DF, 20 de junho de 2024. PELA
COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL – NOVACAP -
CONVENENTE: FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE - Diretor Presidente e
CARLOS ALBERTO SPIES - Diretor de Edificações, PELA ENTIDADE
CONCEDENTE: FRANCISCO CLAUDIO DE ABRANTES - Secretário de Estado de
Cultura e Economia Criativa.

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA
PÚBLICA EM SESSÃO PRESENCIAL

O GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO
DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Distrito Federal e, em
cumprimento ao estabelecido na Lei nº 5.081, de 11 de março de 2013, que

dispõe sobre os procedimentos para a realização de audiências públicas relativas à

apreciação de matérias urbanísticas e ambientais no Distrito Federal, CONVOCA toda a

população do Distrito Federal - DF para participar da audiência pública com vistas à

apresentação do anteprojeto de Lei Complementar que dispõe sobre o loteamento de

acesso controlado no Distrito Federal, e dá outras providências. A audiência será

realizada no dia 11 de julho de 2024, com início às 19h (horário de Brasília), em sessão

pública presencial, no Auditório da Câmara Legislativa do Distrito Federal (CLDF),

localizado na Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, Zona Cívico-Administrativa, Brasília -

DF. As informações necessárias para subsidiar o debate encontram-se consignadas no

Processo SEI nº 00390-00002597/2018-08 e disponibilizadas no site da Seduh, em

memória técnica, através do link: https://www.seduh.df.gov.br/plc-de-controle-de-

acesso/. As informações sobre a audiência pública estão disponibilizadas no site da

Seduh, através do link: https://www.seduh.df.gov.br/audiencias-publicas-2024/.

REGULAMENTO

Capítulo I

Disposições Preliminares

Art. 1º A audiência pública realizar-se-á com a finalidade de apresentar o anteprojeto de

Lei Complementar que dispõe sobre o loteamento de acesso controlado no Distrito

Federal, e dá outras providências.

Art. 2º Este regulamento define o procedimento que será adotado para o andamento da

audiência pública presencial.

§1º A audiência pública será de livre acesso para qualquer pessoa, em sessão pública

presencial, no Auditório da Câmara Legislativa do Distrito Federal (CLDF), localizado

na Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, Zona Cívico-Administrativa, Brasília - DF.

§2º A audiência pública será registrada por gravação de áudio, sendo que o material

produzido comporá a memória do processo, objeto da audiência pública.

§3º A audiência pública será transmitida pelo YouTube, através do Canal Conexão Seduh.

§4º Sugestões, contribuições e questionamentos deverão especificar o número do

dispositivo correspondente, e deverão ser enviados exclusivamente para o e-mail

coap@seduh.df.gov.br, até a data da audiência pública.

Art. 3º O público presente no local da audiência deverá preencher lista de presença que

conterá: nome, telefone e endereço eletrônico (e-mail).

Capítulo II

Dos Objetivos da Audiência Pública

Art. 4º A audiência pública de que trata o presente aviso tem por objetivo:

I – dar publicidade às ações conduzidas pelo Governo do Distrito Federal e pela

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal -

SEDUH;

II – fomentar, provocar e democratizar a efetiva participação da sociedade em geral;

III – oferecer à sociedade em geral um ambiente propício ao encaminhamento de seus

pleitos e sugestões relacionados à matéria em discussão; e

IV – aprimorar, com base nas contribuições recebidas a proposta do projeto.

Parágrafo único. A audiência pública de que trata o presente instrumento tem caráter

consultivo e não deliberativo.

Capítulo III

Da Condução

Art. 5º A audiência pública será conduzida pelo presidente da mesa, responsável pelo

planejamento da audiência, composta por representante da equipe técnica da

Subsecretaria de Parcelamentos e Regularização Fundiária – SUPAR.

Art. 6º Compete ao presidente:

I – abrir a sessão;

II – organizar os trabalhos, coordenar a atuação dos demais integrantes da mesa,

direcionar as perguntas e complementar as respostas;

III – dispor sobre a interrupção, suspensão, prorrogação ou postergação da sessão, bem

como sua reabertura e continuação;

IV – tomar quaisquer medidas que visem a segurança e o bem-estar do público presente e

dos representantes do governo;

V – decidir sobre casos omissos e questões de ordem; e

VI – encerrar a sessão.

Parágrafo único. O presidente poderá, após consulta aos participantes, aumentar o tempo

disponível para exposição oral, a depender do número de inscrições e do tempo restante para o

final da audiência, sendo-lhe facultado reduzi-lo posteriormente, pelas mesmas razões.

Art. 7º A coordenação da mesa terá por atribuições:

I – fornecer apoio ao presidente e integrantes da mesa; e

II – a guarda da documentação produzida na audiência pública.

Capítulo IV

Dos Participantes

Art. 8º São direitos e deveres do público presente:

I – manifestar-se livremente sobre a matéria em discussão;

II – respeitar o tempo estabelecido para intervenção, a ordem de inscrição e as demais

regras estabelecidas; e

III – tratar com respeito e civilidade os participantes da audiência e seus organizadores.

§1º É condição para manifestação oral, a prévia inscrição junto à organização do evento

durante a audiência pública.
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